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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 
 
 DECRETO Nº 1.534, de 24 de junho de 2025 
 

Altera o Decreto nº 1.373/2025, que nomeia os membros da Comissão Municipal de Urbanismo 
(COMURB) de Toledo. 

 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe a Lei nº 1.979, de 30 de maio de 2008, e suas alterações, 
 
 considerando o contido no Ofício nº 131/2025/SMPHUM, desta data, da Secretaria do Planejamento, 
Habitação, Urbanismo e Mobilidade do Município, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - O Decreto nº 1.373, de 8 de janeiro de 2025, que nomeia os membros da Comissão Municipal 
de Urbanismo (COMURB) de Toledo, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 

 “Art. 1º - ... 
 ... 
 VII - Sheila Marina Saraiva de Araujo Silva, servidora responsável pela análise e aprovação 
de projetos sanitários de obras e edificações; e 
 ...” 

 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 24 de junho de 2025. 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

RONALD PEIXOTO DRABIK 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO, HABITAÇÃO, URBANISMO E MOBILIDADE 

 
 
 

 DECRETO Nº 1.535, de 24 de junho de 2025 
 

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício 
de 2025. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõe o art. 6º da Lei nº 2.847, de 27 de novembro de 2024, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2025, crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 183.508,32 (cento e oitenta e três mil quinhentos e oito reais e trinta e dois 
centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da 
administração direta: 
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Suplementar 
Códigos Descrição Valor 

08 SECRETARIA DA CULTURA  
08.002 DEPARTAMENTO DE CULTURA  
13.122.0002.2067 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 

CULTURA 
 

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 

 

4700 00000-Recursos Ordinários (Livres) 820,19 
13.392.0022.2070 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS 

BIBLIOTECAS MUNICIPAIS 
 

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 

 

4980 00000-Recursos Ordinários (Livres) 83,14 
 SUBTOTAL 903,33 
09 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
09.002 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

ESCOLAR 
 

12.122.0002.6075 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE 
ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 

 

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 

 

5710 00103-5% sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

31,57 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

5730 00103-5% sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

4.920,36 

3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
5750 00103-5% sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
2.196,89 

12.366.0024.2087 MANUT DE ESCOLAS MUNIC-EDUCAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS 

 

3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
7740 00103-5% sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
284,44 

12.361.0024.6081 TRANSPORTE ESCOLAR  
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
6300 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.506,00 
09.004 DEPARTAMENTO DE ENSINO  
12.122.0002.6094 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO  
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
9220 00103-5% sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
190,07 

 SUBTOTAL 9.129,33 
11 SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO, DE 

INOVAÇÃO, TURISMO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 
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11.003 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
26.781.0028.2122 MANUTENÇÃO DO AEROPORTO MUNICIPAL  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
11220 00000-Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
 SUBTOTAL 15.000,00 
14 SECRETARIA DA SAÚDE  
14.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.305.0043.2177 RECURSOS HUMANOS - AGENTES DE 

COMBATE ÀS ENDEMIAS 
 

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 

 

18470 00000-Recursos Ordinários (Livres) 426,00 
10.301.0040.2161 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE 

SAÚDE 
 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
21970 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
150.000,00 

10.301.0040.2163 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - 
FUNDO MUN SAÚDE  

 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
22640 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
8.000,00 

 SUBTOTAL 158.426,00 
15 SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE 

URBANA 
 

15.004 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  
04.122.0002.2188 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 

ADMINISTRATIVO - SEGURANÇA E 
MOBILIDADE URBANA 

 

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 

 

19680 00000-Recursos Ordinários (Livres) 49,66 
 SUBTOTAL 49,66 
 TOTAL 183.508,32 

 
 Art. 2º - Para a abertura do crédito de que trata o artigo 1º, serão utilizados os seguintes recursos no 

orçamento da administração direta: 

 I - os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 

08 SECRETARIA DA CULTURA  
08.002 DEPARTAMENTO DE CULTURA  
13.122.0002.2067 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 

CULTURA 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 
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4680 00000-Recursos Ordinários (Livres) 903,33 
 SUBTOTAL 903,33 
09 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
09.001 GABINETE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
12.364.0023.2074 TRANSPORTE ESCOLAR P ESTUDANTES DE 

INSTITUIÇÕES DE NÍVEL SUPERIOR E 
PARTICULARES 

 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
5660 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.506,00 
09.002 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

ESCOLAR 
 

12.366.0024.2087 MANUT DE ESCOLAS MUNIC-EDUCAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
7770 00103-5% sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
7.623,33 

 SUBTOTAL 9.129,33 
11 SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO, DE 

INOVAÇÃO, TURISMO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

 

11.003 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
26.781.0028.2122 MANUTENÇÃO DO AEROPORTO MUNICIPAL  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
 

11260 00000-Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
 SUBTOTAL 15.000,00 
14 SECRETARIA DA SAÚDE  
14.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.305.0043.2177 RECURSOS HUMANOS - AGENTES DE 

COMBATE ÀS ENDEMIAS 
 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
18440 00000-Recursos Ordinários (Livres) 426,00 
 SUBTOTAL 426,00 
15 SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE 

URBANA 
 

15.004 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  
04.122.0002.2188 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 

ADMINISTRATIVO - SEGURANÇA E 
MOBILIDADE URBANA 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

 

19660 00000-Recursos Ordinários (Livres) 49,66 
 SUBTOTAL 49,66 
 TOTAL 25.508,32 

 
 II - superávit financeiro de exercícios anteriores na fonte 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde, no valor de R$ 158.000,00 (cento e cinquenta e oito mil reais). 
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 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 24 de junho de 2025. 

 
MARIO CÉSAR COSTENARO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

JALDIR ANHOLETO 
RESP. SECRETARIA DA FAZENDA 

 
 
  
 
 
 PORTARIA Nº 434, de 24 de junho de 2025 
 

Designa Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal Jardim Concórdia.  

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que preceitua o artigo 20 da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013, 
e suas alterações,  
 
 considerando o contido no Ofício nº 1068/2025-SMED, de 23 de junho de 2025, da Secretaria da 
Educação do Município,  
 

 RESOLVE:  

 
 Art. 1º - Fica designada Deyse Juliana de Araújo dos Santos para exercer, a contar de 27 de junho 
de 2025, em turno de 40 horas semanais, a função de Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal Jardim 
Concórdia, com as vantagens a ela inerentes.  
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 24 de junho de 2025. 
 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO  
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
JANICE APARECIDA DE SOUZA SALVADOR  

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná
Secretaria da Administração

 

PORTARIA Nº 025, de 24 de junho de 2025

Dispõe sobre a implantação, execução e
tramitação, por meio eletrônico, de processos
administrativos vinculados às atividades da
Unidade Gestora do ToledoPrev no âmbito do
Município de Toledo.

 
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso das

competências e atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pela Lei nº 2.344/2021 e suas
alterações,

Considerando a implantação do processo eletrônico no Município de Toledo, por meio do Decreto
Municipal nº 1.312, de 4 de novembro de 2024, que regulamentou o uso do Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
para criação e tramitação de processos administrativos no âmbito do Município de Toledo,

 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Fica aprovada, a partir de 01 de julho de 2025, a criação, a execução e a tramitação, por meio

do Sistema Eletrônico de Informações – SEI, dos seguintes tipos de processos vinculados às atividades da Unidade
Gestora do ToledoPrev:

I – Emissão de Certidão - (CTC); 
I – Emissão de Declaração - (DTC);
III – Emissão de Declaração de Vínculo (Servidor Ativo);
IV – Emissão de Declaração de Vínculo (Servidor Aposentado).
 
Parágrafo único. A condução dos processos listados no caput deverá observar as orientações

constantes da respectiva base de conhecimento, elaborada com fundamento na Constituição da República Federativa
do Brasil de 1988, Lei nº 9.717, de 27 de Novembro de 1998, Portaria MTP nº 1.467/2022, Lei Municipal nº
1.929/2006 e alterações, Instrução Normativa - (TCE-PR), nº 98, de 27 de março de 2014 e Instrução Normativa
Pres/INSS nº 128/2022; conforme aplicável a cada tipo processual. 

 
Art. 2º - A especificação e os detalhes dos tipos de processos referidos no artigo 1º estão descritos nos

respectivos documentos denominados “Base de Conhecimento” e “Fluxograma”, sendo estes os únicos documentos
válidos para a definição de cada tipo processual. Esses documentos poderão ser acessados publicamente por qualquer
usuário na seção “Bases de Conhecimento” do Portal SEI ou em ícone específico no Sistema.

 
Art. 3º - O fluxo e a base de conhecimento mencionados no artigo 2º poderão sofrer alterações, as quais

serão válidas a partir da inserção de nova versão no Sistema e no Portal do SEI.
 
Art. 4º - A definição e a formalização das modificações deverão ser conduzidas pela unidade responsável

pelo processo, em conjunto com a Unidade Gestora do SEI.
 
Art. 5º - A publicação e a divulgação das novas versões deverão ser solicitadas à Unidade Gestora do

SEI.
 
Art. 6º - Fica determinado que, a partir de 01 de julho de 2025, o único procedimento válido para a

criação, a execução e a tramitação dos processos elencados no artigo 1º é o estabelecido nesta Portaria.
 
Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

26/06/2025, 09:39 SEI/PMT - 0009947 - Portaria de Implantação de Processo

file:///O:/01- Pamela - Adm/01- Diário oficial/Orgao Oficial/2025/06- Junho/26-06-2025 Quinta/Arquivos para Publicação/2 Predio/Portaria_de_Imp… 1/2
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MARCELO DOUGLAS MARQUES
Secretário da Administração

 
ISAAC BRAGA

Diretor da Administração e de Gestão de Processos
Unidade Gestora do SEI TOLEDO

 
LEANDRO MARCELO LUDVIG

Secretário de Recursos Humanos
 

ROSELI FABRIS DALLA COSTA
Diretora Executiva do ToledoPrev

Documento assinado eletronicamente por Leandro Marcelo Ludvig, Secretário(a) de Recursos Humanos, em 24/06/2025, às
13:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória Nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto
Municipal Nº 1.312, de 4 de novembro de 2024

Documento assinado eletronicamente por Roseli Fabris Dalla Costa, Diretor(a) Executivo(a) do Toledoprev, em 24/06/2025, às
16:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória Nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto
Municipal Nº 1.312, de 4 de novembro de 2024

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Douglas Marques, Secretário(a) da Administração, em 24/06/2025, às 17:57,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória Nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto
Municipal Nº 1.312, de 4 de novembro de 2024

Documento assinado eletronicamente por Isaac Braga, Diretor(a) da Administração e de Gestão de Processos, em 25/06/2025, às
12:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória Nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto
Municipal Nº 1.312, de 4 de novembro de 2024

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.toledo.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0009947 e o código CRC 27376DF2.

 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 Toledo - PR, CEP 85900-110, 45 3196-2117

sei@toledo.pr.gov.br - www.toledo.pr.gov.br

Processo nº 01.03.001882/2025-39 Documento nº 0009947v9

26/06/2025, 09:39 SEI/PMT - 0009947 - Portaria de Implantação de Processo
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

PORTARIA SMAD/DCLC nº 026/2025, de 24 de junho de 2025. 
 

Instauração de Processo Administrativo Sancionador para apuração de 
possíveis infrações “contratuais ou editalícias”. 
 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das competências e atribuições que lhe são conferidas e de acordo 
com o que dispõe a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

 
Considerando o pedido de abertura de Processo Administrativo Sancionador, de 23 de abril de 2025, do 

Departamento de Compras, Licitações e Contratos, 
 
RESOLVE:  

 
Art. 1º. Art. 1º. Autorizar a instauração do Processo Administrativo Sancionador nº 013/2025, para apurar possíveis 

infrações aos itens do Edital nº 180/2024, com a consequente aplicação das sanções previstas nos itens 14., 14.1 alínea "f" e 
14.2 alíneas "b" e "d" do Anexo 02 (Termo de Referência) do Edital, bem como artigo 90 § 5º da Lei nº 14.133/2021 e artigo 
12, inciso V do Decreto nº 1.011/2023. 

 
Art. 2º. Designar ANDRÉIA PAULA TADIOTTO, matrícula nº 741121 e DANIELE SCHEITT BURILLE, matrícula nº 

846401, para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo Sancionador, visando a 
apuração de eventuais infrações administrativas às obrigações editalícias praticadas pela empresa. 
 

Art. 3º. Estabelecer prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão, a partir 
da publicação desta Portaria.  
 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Assinado digitalmente  

MARCELO DOUGLAS MARQUES 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
Portaria nº 3, de 1º de janeiro de 2025 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

PORTARIA SMAD/DCLC nº 027/2025, de 25 de junho de 2025. 
 

Instauração de Processo Administrativo Sancionador para apuração de 
possíveis infrações “contratuais ou editalícias”. 
 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das competências e atribuições que lhe são conferidas e de acordo 
com o que dispõe a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

 
Considerando o pedido de abertura de Processo Administrativo Sancionador, de 15 de maio de 2025, da Secretaria 

da Saúde, 
 
RESOLVE:  

 
Art. 1º. Autorizar a instauração do Processo Administrativo Sancionador nº 014/2025, para apurar possíveis 

infrações aos itens do Edital nº 044/2024 e as Cláusulas da Ata de Registro de Preços nº 0393/2024, com a consequente 
aplicação das sanções previstas nos itens 14.2, 14.2.2, 14.2.4 e 14.2.4.1 do Edital e Ata de Registro de Preços, bem como 
artigo 156 da Lei nº 14.133/2021 e artigo 4º do Decreto nº 1.011/2023. 

 
Art. 2º. Designar CAROLINE VANESSA ZEISER, matrícula nº 865061 e RODRIGO MELONARI, matrícula nº 

635461, para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo Sancionador, visando a 
apuração de eventuais infrações administrativas às obrigações contratuais e editalícias praticadas pela empresa. 
 

Art. 3º. Estabelecer prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão, a partir 
da publicação desta Portaria.  
 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Assinado digitalmente  

MARCELO DOUGLAS MARQUES 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
Portaria nº 3, de 1º de janeiro de 2025 
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO DE FINANCIAMENTO - FINISA nº 0621709-11 

 
AGENTE FINANCEIRO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
TOMADOR: MUNICÍPIO DE TOLEDO-PR 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 05/06/2024 
OBJETO DO ADITIVO: Alteração do ANEXO I – DETALHAMENTO PROJETOS/AÇÕES, da 
cláusula 40.1 do Contrato de Financiamento nº 0621.709-11/2023, de 30/06/2023, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
  

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
 
 

Estado do Paraná 
 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - Centro - CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 

www.toledo.pr.leg.br 

 
PORTARIA N° 139, de 25 de junho de 2025 

 
Designa o Servidor Fabiano Scuzziato 
para participar de evento em São 
Paulo/SP e concede diárias. 

 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 
que lhe conferem disposições regimentais, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Designar o Servidor Fabiano Scuzziato, Cargo Procurador 

Jurídico Legislativo, para participar do 10º Congresso Compliance Across 
Américas e 5º Seminário Internacional de Privacidade e Proteção de Dados e o 
Seminário de Inteligência Artificial, no período de 26 a 28 de agosto de 2025, em 
São Paulo/SP, evento promovido pelo ESENI – Escola Superior de Ética 
Corporativa Negócios e Inovação, ao qual serão concedidas, 3½ (três meia) 
diárias, no valor unitário de R$ 1.100,00 (mil e cem reais), que totalizam 
R$ 3.850,00 (três mil oitocentos e cinquenta reais). 

 
Art. 2° - Em face do disposto no artigo anterior, constituem também 

ônus para os cofres públicos municipais: 
I - o pagamento da inscrição para participação no evento, no valor de 

R$ 1.135,00 (mil cento e trinta e cinco reais;  
II - O deslocamento, por via aérea, no trajeto Cascavel/PR – São 

Paulo/SP - Cascavel/PR, com previsão de embarque de ida em Cascavel às 19 
horas e 50 minutos, do dia 25 e, previsão de embarque de retorno em São Paulo 
às 8 horas e 55 minutos, do dia 29 de agosto de 2025. 

 
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala do Presidente, 25 de junho de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

GABRIEL BAIERLE 
Presidente da Câmara Municipal 

GABRIEL 
BUENO 
BAIERLE:08441
718911

Assinado de forma 
digital por GABRIEL 
BUENO 
BAIERLE:08441718911 
Dados: 2025.06.25 
15:21:33 -03'00'
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ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR
 

 
 

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO - CNPJ 77.878.023/0001-28 
Avenida J. J. Muraro, nº 1944, Jd. Porto Alegre CEP: 85.906-370, Caixa Postal n.º 304 Fone/Fax (45) 3378-8000 Toledo-PR 
 

 
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2022 

 
CONVOCAÇÃO N.º 35/2023 

 
   Em cumprimento as determinações do Senhor José Airton Cella – Diretor 
Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de 
Toledo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, 
inciso II da Constituição Federal, a Lei 2.076 de 31 de outubro de 2011 (Plano de 
Carreiras, Empregos e Salários dos empregados da EMDUR), o Capítulo V da Portaria 
012 de 30 de março de 1998, que institui Regulamento Geral de Concursos Públicos da 
EMDUR, e a Comissão de Concurso nomeada pela Portaria nº 07/2022, de 07 de 
fevereiro de 2022,  
  

CONVOCA os seguintes aprovados no Concurso público n.º 01/2022: 
 

ESCRITURÁRIO 
SEQ NOME CLASSIFICAÇÃO 

1 FERNANDO JUNIOR DA COSTA 8º 
 

O aprovado ora convocado deverá comparecer ao Setor de Recursos Humanos 
da EMDUR, até às 17h30min do dia 03/07/2025, para declarar se aceita a vaga 
ofertada, devendo, neste caso: 
           I – Apresentar os seguintes documentos: 

a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida para o cargo; 
b) Documentos pessoais; 
c) Carteira de Trabalho. 
II – Realizar os exames médicos a serem solicitados. 
 O não comparecimento do convocado no prazo previsto ou a não realização 

dos exames médicos até a data a ser fixada importarão na respectiva perda da vaga e 
na sua consideração como desistente. 
 
DIRETOR SUPERINTENDENTE DA EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano 
e Rural de Toledo, em 26 de junho de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ AIRTON CELLA 
Diretor Superintendente – EMDUR 
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

   CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA PESSOA IDOSA

Município de Toledo
Estado do Paraná

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 09/2025
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Toledo-Paraná, convoca todos os 
Conselheiros/as Titulares e convida todos os Conselheiros/as Suplentes e demais interessados, para a 
Reunião Extraordinária deste Conselho a ser realizada no dia  27 de junho de 2025,  às 08h30,  online, 
através de link: https://meet.google.com/koi-icuv-hzh, tendo como ponto: 

PAUTA:
a) Deliberar pela adesão e plano de ação da Resolução n.º 25/2025-SEMIPI, que dispõe 

sobre a transferência de recursos financeiros aos municípios do Paraná para investimento em obras das 
políticas de direitos da mulher e da pessoa idosa.

Toledo, 25 de junho de 2025.

LUSINEIDE CLEMENTE BENICIO LEAL
Presidente do CMDI
Gestão 2023-2025

_____________________________________________________________________________________________
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDI

Rua México, 150, Jardim Gisela – Telefone (45) 3196-2400
e-mail: cmdi.toledopr@gmail.com
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